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À 
SECRETARIA DO LEGISLATIVO 
   

 

INDICAÇÃO Nº _____/2026 

 

INDICO a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Itaguaí, após os trâmites regimentais para 
determinar ao órgão competente da Municipalidade, que realize a roçada em 
toda extensão da Rua Madre Cabrini, bairro Vila Geni. 

JUSTIFICATIVA 

A realização do serviço de roçada de mato em áreas públicas do município se 
faz necessária para garantir a limpeza, a conservação e a adequada manutenção 
dos espaços urbanos. O crescimento excessivo da vegetação favorece a 
proliferação de animais peçonhentos, insetos e possíveis vetores de doenças, 
representando risco à saúde da população. 

Além disso, o mato alto compromete a visibilidade em vias públicas, calçadas, 
praças, terrenos e segurança, podendo ocasionar acidentes e dificultar a 
circulação de pedestres e veículos. 

 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a solicitação. 

. 

Sala das Sessões ____/____/2026. 
 

 

___________________________________ 
Fabiano José Nunes 

Vereador 


